
Estado de Mato Grosso

Ofício no 07 1 I 12022-GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres
Itua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref .: Protocolo n'. 5.507 12022 de 23 10212022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 27 de abril de 2022.

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 016012022-SLICMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n.o 1 1312022, de autoria do ilustre vereador,

Valdeir dos Santos - PRTB, clue indica ao Irxecutivo Municipal, que seja observada a Lei

11.49412017 , para que promova o rateio das sobras do recurso do I"UNDEB aos profissionais

do Magistério.

Em resposta, informamos a Vossa llxcelência que, o ano de 2021 foi um ano

atípico devido a aprovação da Lei 14.l\3 de 1511212020 (Novo IiUNDEB) quc muda a forma

de distribuição c o percentual de Complementação do Governo Fcderal para a formação do

F-UNDEI], e a impossibilidadc dc rcajustes dc Vcncimentos e Salários vedados pela Lei 173 de

2710512020, acarretando em uma sobra de rccursos do ITUNDEB 70% no ano citado.

No entanto com o Rcajustc Geral Anual e Correção de I'abelas Salariais

aplicados a partir de Janeiro de 2022 o recurso IillNDIlI] está scndo aplicado quase que na sua

totalidadc em folha de pagamento (Recurso da parcela de 7)Yo).

Quanto à normatização de quais profissionais poderiam ser pagos pela parcela

do Ilecurso 70oÁ aLei 14.276 de2711212021 é bem clara e objetiva, definindo que todos os

profissionais da Ilducação (quc cstcjam preslando scrviço na Secretaria dc Educação) podem

receber pela parcela de l)Yo, exceto Profissionais da área de psicologia ou dc scrviço

social, estes últimos podem somente receber pela parcela do ITIINDEB 30Yo:

Â l.ci no 14.ll3, dc 25 dc dczcmbro dc2020. passa a vigorar com as scguin(cs
alteraçõcs:
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" Art. 26.
. 1o

II profissionais da educação básica: docentes, profissionais no exercício de
funções de suporle pedagógico dircto à docência, de direção ou administração
escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional,
coordenação e assessoramento pcdagógico, e profissionais de funçõcs de apoio
técnico, administrativo ou operacional, cm efetivo exercício nas redes de cnsino
de cducação básica;
.2o Os recursos oriundos do Fundeb, para atingir o mínimo de70oÁ (setenta por
cento) dos rccursos anuais totais dos Irundos destinados ao pagamento, em cada
rede dc ensino, da rcmuneração dos profissionais da educação básica em efetivo
cxcrcício, podcrão ser aplicados para reajuste salarial sob a forma de
bonificação, abono, aumento dc salário, atualização ou correção salarial."
"1't1.26-4. Os listados, o Distrito Federal e os Municípios poderão remunerar,
corn a parcela dos 30% (trinta por cento) não subvinculada aos profissionais da
educação referidos no inciso II do § 1o do aft. 26 dcsta [,ei, os poftadores de
diploma de curso superior na área dc psicologia ou de serviço social, dcsde que
integrantes de equipes multiprofissionais que atendam aos educandos, nos
tcrmos da Lei no 13.935 de 11 de dezembro de 2019, observado o disposto
no caput do art.27 desta I-ei."

Conforme citado na Propositura do Senhor Vercador, a distribuição das sobras

ocorre somente na parccla dos 70oÁ, ncstc scntido no ano de 2022 e segllintes dificilmente

ocorrerão sobras. Ainda sobre a propositura, vale ressaltar que sobre este assunto já existe

normatização através da Lei 3.01 8 de 27 11212021 aprovada por csta Câmara Municipal.

Atenciosamente.
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ilceres
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